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Siglas e Abreviaturas 

 

MMB – Município de Moimenta da Beira 

CMMB – Câmara Municipal de Moimenta da Beira 

RGPC - Regime Geral de Prevenção da Corrupção, estabelecido no Anexo ao Decreto-Lei n.º 

109-E/2021, de 09 de dezembro 

MENAC – Mecanismo Nacional Anticorrupção, criado pelo Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 09 de 

dezembro 

PPR – Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

PCN – Programa de Cumprimento Normativo 

RCN – Responsável pelo Cumprimento Normativo 
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I. ENQUADRAMENTO 

 

A corrupção constitui uma grave ameaça ao Estado de Direito, à democracia e aos direitos 

fundamentais, comprometendo os princípios da boa administração, da equidade e da justiça social. Estas 

práticas falseiam a concorrência, dificultam o desenvolvimento económico e põem em risco a estabilidade 

das instituições democráticas e os fundamentos éticos da sociedade. 

A ausência de medidas eficazes para combater este fenómeno contribui para o descrédito das 

instituições e dos Estados, colocando também em perigo a sustentabilidade do mercado e das empresas. A 

morosidade e a falta de transparência nas práticas administrativas configuram contextos propícios à 

ocorrência de corrupção e infrações conexas. 

Consciente desta realidade, o XXII Governo Constitucional aprovou a Estratégia Nacional 

Anticorrupção 2020-2024 (“Estratégia”), constante do anexo à Resolução do Conselho de Ministros n.º 

37/2021, de 6 de abril. Esta Estratégia definiu como prioridade o comprometimento das entidades públicas e 

privadas na prevenção, deteção e repressão da corrupção, prevendo a implementação obrigatória de 

programas de cumprimento normativo (PCN), incluindo Planos de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas (PPR). 

Posteriormente, o XXIII Governo Constitucional reforçou este compromisso com a publicação do 

Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, que criou o Mecanismo Nacional Anticorrupção 

(MENAC), entidade administrativa independente, definitivamente instalada pela recente Portaria n.º 155-

B/2023, de 6 de junho, que tem como missão garantir a eficácia das políticas de prevenção da corrupção e 

infrações conexas, através de poderes de iniciativa, controlo e sanção. Em Anexo ao referido diploma legal 

foi aprovado o Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC), que estabelece um conjunto de 

obrigações destinadas a entidades privadas e às entidades da administração direta e indireta do Estado, às 

regiões autónomas, às autarquias locais, incluindo as Câmaras Municipais, e às entidades do setor público 

empresarial com 50 ou mais trabalhadores, para prevenir, detetar e mitigar os riscos de corrupção e 

infrações conexas. 
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II. PROGRAMA DE CUMPRIMENTO NORMATIVO (PCN) E PLANO DE PREVENÇÃO DE 

RISCOS E INFRAÇÕES CONEXAS (PPR) - REVISÃO 

 

Considerando o RGPC é aplicável às Autarquias Locais, conforme determina o n.º 2, do seu 

artigo 2.º, o MMB adotou um PCN, tendo em vista a prevenção, deteção e sancionamento de atos de 

corrupção e infrações conexas, levados a cabo contra ou através desta Entidade, no qual se insere, entre 

os seu instrumentos e medidas, o Plano de Prevenção de Corrupção e Infrações Conexas (PPR). 

Em respeito pelo disposto no n.º 2, do artigo 2.º, do Anexo ao Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 09 

de dezembro, e nos termos da Orientação n.º 1/2024, do MENAC, a CMMB, na pessoa do seu Presidente 

de Câmara, nomeou o Vereador, HUGO NUNO AGUIAR BONDOSO, enquanto RCN, através do Despacho 

n.º 62/PC/2024, de 27 de novembro de 2024 (nomeação publicitada nos locais de estilo e na Página de 

Internet oficial do Município, através do Edital n.º 18/PC/2024, de 04 de dezembro de 2024, aguardando 

publicação na II Série do Diário da República, nos termos e para efeitos das disposições conjugadas no n.º 

1, do artigo 56.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e da alínea a), do n.º 1, do artigo 4.º, da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho). 

Em cumprimento do disposto no RGPC, que determina que o PPR deverá ser revisto a cada três 

anos ou sempre que se opere uma alteração nas atribuições ou na estrutura orgânica que o justifique, 

apresenta-se a seguir a versão revista do PGR em vigor neste Município, concebida de acordo com as 

orientações do Vereador, HUGO NUNO AGUIAR BONDOSO, nomeado RCP, e designado o Responsável 

Geral pela Execução, Controlo e Revisão do PPR deste Município, ao abrigo do disposto na alínea e), do 

artigo 6.º, do RGPC. 
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III. MUNICÍPIO DE MOIMENTA DA BEIRA 

 

 Missão 

O MMB tem como missão assegurar o crescimento harmonioso do território e o bem-estar dos 

seus habitantes, oferecendo serviços próximos das pessoas, protegendo o ambiente, promovendo a cultura 

e fomentando a inclusão social. O MMB exerce as suas funções com autonomia, transparência e 

participação cidadã, gerindo os recursos de forma responsável e respeitando os princípios de igualdade e 

sustentabilidade, em alinhamento com as competências definidas pela Constituição e pela legislação 

aplicável. 

 

 Objetivos 

a) Apostar num serviço público eficaz, dirigido aos munícipes com um melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis com vista a uma gestão equilibrada e moderna, promovendo uma política de 

proximidade com a população; 

b) A prossecução eficiente das competências e atribuições definidas pelos órgãos municipais, nos 

termos da lei; 

c) A promoção da participação dos agentes sociais, económicos e culturais, entre outros, nas 

decisões e na atividade municipal; 

d) A preservação do seu património histórico, religioso, cultural e ambiental; 

e) A promoção de uma efetiva política de recursos humanos dos trabalhadores municipais, 

apostando na formação e valorização profissional, tentando possibilitar boas condições de trabalho. 

 

 Enquadramento legal de atuação 

Constituição da República Portuguesa: 
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Artigos 235.º a 242.º, que consagram a autonomia do poder local e definem os municípios como 

autarquias territoriais dotadas de órgãos próprios. 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro: 

Estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais, conferindo aos municípios competências em 

áreas como: 

 Planeamento e gestão urbana e rural; 

 Educação e formação; 

 Saúde e ação social; 

 Proteção civil e ambiente; 

 Cultura, desporto e lazer; 

 Infraestruturas e transportes. 

Lei das Finanças Locais (Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro) - Regula os recursos financeiros e a 

gestão orçamental dos municípios, assegurando a autonomia administrativa e financeira. 

 

 Valores e compromisso ético 

Os serviços da CMMB regem-se pelos seguintes princípios gerais da atividade administrativa: 

a) O sentido de serviço público, sintetizado no absoluto respeito pelas decisões dos órgãos 

autárquicos; 

b) O respeito pela legalidade e pela igualdade de tratamento de todos os cidadãos; 

c) O respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos; 

d) A eficácia na gestão; 

e) A qualidade e inovação, com vista ao aumento da produtividade e à desburocratização dos 

procedimentos; 

f) A transparência da ação, dando conhecimento aos diversos intervenientes dos processos em 

que sejam diretamente interessados, de acordo com a legislação em vigor; 
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g) Aposta numa delegação de competências eficaz. 

 

  Estrutura e organização dos Serviços Municipais (Anexo I)  

 

A organização interna dos serviços municipais adotou o modelo de estrutura hierarquizada, 

publicada na II Série, do Diário da República nº 40, de 25 de fevereiro de 2022, com a alteração ao seu 

artigo 67.º, publicada na 2.ª Série, do Diário da República n.º 95, de 16 de maio de 2024, sendo que a 

superintendência da gestão das diversas atividades desenvolvidas pelos serviços da Câmara Municipal 

cabe ao Presidente, no todo ou em parte, ou ao Vereador em quem for delegada essa competência. 

Aos dirigentes, chefias e demais trabalhadores cabe a execução das funções atribuídas, em 

consonância com os princípios do Município. 
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IV. CONCEITOS BASE 

 

No sentido de clarificar a estrutura do PPR revisto, que a seguir se apresenta, importa 

primeiramente definir alguns conceitos: 

 Risco: 

Nos termos do disposto nos pontos 3 e 4, do Aviso n.º 5882/2009, do Conselho de Prevenção da 

Corrupção, considera-se «Risco» “o facto, acontecimento, situação ou circunstância suscetível de gerar 

corrupção ou uma infração conexa. Os Riscos poderão ser identificados e classificados quanto à 

probabilidade da sua ocorrência e quanto à gravidade das suas consequências. No âmbito da gestão dos 

riscos de corrupção e infrações conexas, é de fundamental relevância definir também o grau de 

responsabilidade de cada interveniente na respetiva administração nos termos da lei.” 

 

 Corrupção: 

Comum a todas as previsões legais está o princípio de que não devem existir quaisquer vantagens 

indevidas, ou mesmo a mera promessa destas, para o assumir de um determinado comportamento, seja ele 

ilícito, ou lícito, ou através de uma ação ou omissão. (vide artigo 372.º, 373.º e 374.º do Código Penal). 

 

 Infrações conexas: 

Muito próximo da corrupção, existem outros crimes igualmente prejudiciais ao bom funcionamento 

das instituições e dos mercados, a saber:  

i. Abuso de poder - Comportamento do dirigente e ou trabalhador que abusar de poderes ou 

violar deveres inerentes às suas funções, com intenção de obter, para si ou para terceiro, benefício ilegítimo 

ou causar prejuízo a outra pessoa (artigo 382.º do Código Penal); 

ii. Concussão - Conduta do dirigente e ou trabalhador que, no exercício das suas funções ou de 

poderes de facto delas decorrentes, por si ou por interposta pessoa com o seu consentimento ou ratificação, 

receber, para si, para o Estado ou para terceiro, mediante indução em erro ou aproveitamento de erro da 
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vítima, vantagem patrimonial que lhe não seja devida, ou seja superior à devida, nomeadamente 

contribuição, taxa, emolumento, multa ou coima. (artigo 379.º do Código Penal); 

iii. Corrupção - A prática de um qualquer ato ou a sua omissão, seja lícito ou ilícito, contra o 

recebimento ou a promessa de uma qualquer compensação que não seja devida, para o próprio ou para 

terceiro. (artigo 372.º do Código Penal); 

iv. Corrupção ativa - Dádiva ou promessa, por si, ou por interposta pessoa, a dirigente e ou 

trabalhador, ou a terceiro, com o conhecimento daquele, de vantagem patrimonial ou não patrimonial, que a 

este não seja devida, quer seja para a prática de um ato lícito ou ilícito. (artigo 374.º do Código Penal); 

v. Corrupção passiva para ato ilícito - Solicitação ou aceitação, por si ou por interposta pessoa, 

de vantagem patrimonial ou promessa de vantagem patrimonial ou não patrimonial, para si ou para terceiro, 

para a prática de um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo. (artigo 373º., nº. 1 do 

Código Penal); 

vi. Corrupção passiva para ato lícito - Solicitação ou aceitação, por si ou por interposta pessoa, 

de vantagem patrimonial ou promessa de vantagem patrimonial ou não patrimonial, para si ou para terceiro, 

para a prática de um qualquer ato ou omissão não contrários aos deveres do cargo. (artigo 373º., nº. 2 do 

Código Penal); 

vii. Crime conexo - Ato em que se obtém uma vantagem (ou compensação) não devida, sendo 

exemplos, o suborno, o peculato, o abuso de poder, a concussão, o tráfico de influência, a participação 

económica em negócio e o abuso de poder. (artigo 375º. e ss, do Código Penal); 

viii. Participação económica em negócio - Comportamento do dirigente e ou trabalhador que, 

com intenção de obter, para si ou para terceiro, participação económica ilícita, lesar em negócio jurídico os 

interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhe cumpre, em razão da sua função, administrar, 

fiscalizar, defender ou realizar. (artigo 377º. do Código Penal); 

ix. Peculato - Conduta dos dirigentes e ou trabalhador que ilegitimamente se apropriar, em 

proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel, pública ou particular, que lhe 

tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções. (artigo 375º. do 

Código Penal); 
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x. Suborno - Pratica um ato de suborno quem convencer ou tentar convencer outra pessoa, 

através de dádiva ou promessa de vantagem patrimonial ou não patrimonial, a prestar falso depoimento ou 

declaração em processo judicial, ou a prestar falso testemunho, perícia, interpretação ou tradução, sem que 

estes venham a ser cometidos. (artigo 363º. do Código Penal); 

xi. Tráfico de influência - Comportamento de quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 

consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não 

patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade 

pública.  (artigo 335º., nº.12, do Código Penal). 

 

 PPR - O Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas: 

O PPR é um conjunto estruturado de ações e medidas implementadas por uma organização para 

identificar, avaliar, monitorizar e mitigar os riscos associados a práticas de corrupção e infrações conexas no 

âmbito das suas atividades. Este plano tem como objetivo garantir a transparência, a integridade e o 

cumprimento das normas legais e éticas, promovendo uma cultura de responsabilidade e prevenindo a 

ocorrência de comportamentos ilícitos ou antiéticos. A sua aplicação envolve a análise contínua de 

processos, a definição de procedimentos de controlo e a revisão periódica para assegurar a eficácia das 

medidas adotadas. 

 

 Medidas de Prevenção e de Controlo Interno dos Riscos: 

São um conjunto de ações, políticas e procedimentos implementados pela CMMB para identificar, 

mitigar e monitorizar potenciais riscos que possam comprometer a integridade, a eficiência, a conformidade 

e a reputação das suas operações. 

Estas medidas têm como objetivo principal prevenir a ocorrência de atos de corrupção e infrações 

conexas e assegurar o cumprimento das normas legais, regulamentares e éticas, promovendo a 

transparência e a confiança nos processos internos. 
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V. PPR – Âmbito 

 

O PPR deve promover a cultura ética e de integridade dentro da organização, 

prevenindo a ocorrência de comportamentos ilícitos ou antiét icos. Deste modo, o PPR da 

CMMB tem como âmbito a identif icação, a avaliação e a mit igação de riscos de práticas 

corruptivas e de infrações relacionadas no âmbito da atividade municipal. Este plano aplica-

se a todos os serviços, setores, at ividades e procedimentos desenvolvidos pela câmara, 

incluindo áreas como: 

 Gestão financeira e orçamental - Contratação pública, licenciamento e 

despesas públicas; 

 Recursos Humanos - Recrutamento, promoção e avaliação de desempenho; 

 Gestão de bens e serviços municipais - Alienação, aquisição e concessão de 

bens e serviços; 

 Processos administrativos - Decisões sobre urbanismo, ambiente, ação social  

e outros; 

 Relação com munícipes e fornecedores - Garantir a transparência, igualdade 

de tratamento e a conformidade com as normas legais. 
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VI. PPR - Objetivos 

 

A conceção deste PPR tem os seguintes objetivos: 

 Reduzir vulnerabilidades a práticas corruptas e infrações conexas; 

 Promover uma cultura de transparência, responsabilidade e integridade; 

 Garantir a conformidade com a legislação e regulamentos aplicáveis; 

 Reforçar a confiança dos cidadãos na gestão pública municipal. 

O plano deve ser revisto e atualizado periodicamente, com a participação ativa de 

todos os setores da câmara municipal, e divulgado amplamente, promovendo a 

transparência e a responsabilização. 
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PPR - Metodologias de Conceção 

 

1. Após a implementação do Plano, são criados métodos e definidos procedimentos pelos 

responsáveis, que contribuam para assegurar o desenvolvimento e controlo das atividades de forma 

adequada e eficiente, de modo a permitir a salvaguarda dos ativos, a prevenção e deteção de situações de 

ilegalidade, fraude e erro, garantindo a exatidão dos registos contabilísticos e os procedimentos de controlo 

a utilizar para atingir os objetivos definidos. 

2. A CMMB deve ter como objetivo a monitorização do Plano e seu acompanhamento, 

cabendo aos Dirigentes e/ou Responsáveis das unidades e subunidades orgânicas a monitorização das 

medidas adotadas para minimizar os riscos identificados para cada área. 

O acompanhamento deste PPR será efetuado em forma de relatório anual, no mês de abril, e em 

forma de relatório intercalar (no que respeita aos riscos de nível “Elevado” ou “Máximo”), no mês de outubro. 

Estes documentos são elaborados pelo Responsável Geral pela Execução, Controlo e Revisão do PPR 

deste Município, com a estrita colaboração dos dirigentes e responsáveis, devendo apresentar os riscos 

identificados e as medidas implementadas, em curso e a implementar, de forma a fortalecer os mecanismos 

de controlo interno já existentes através da Norma de Controlo Interno, aprovada em reunião do Órgão 

Executivo em 21 de junho de 2013, direcionando-os para a temática da prevenção da corrupção e riscos 

conexos e reflexão interna para a melhoria das práticas existentes, e reforçar as competências de todos os 

agentes públicos no que, a esta matéria, diz respeito. 

No cumprimento destas disposições legais, a CMMB adotou e acompanhou a execução, desde o 

ano de 2010, de um PPR, que abrange toda a organização e as suas atividades, visando: 

a) A identificação, análise e classificação dos riscos e das situações que possam expor a CMMB a 

atos de corrupção e infrações conexas, incluindo os associados ao exercício de funções pelos titulares dos 

seus órgãos de administração e direção, considerando a especificidade do setor de atuação e as 

particularidades do território do município de Moimenta da Beira; 

b) A implementação de medidas preventivas e corretivas que permitam mitigar a probabilidade de 

ocorrência e o impacto dos riscos identificados. 
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Este PPR revisto resulta de uma análise detalhada aos processos e atividades das várias áreas e 

serviços da CMMB, identificando, para cada área, os riscos existentes, a probabilidade de ocorrência e o 

impacto previsível, bem como as medidas preventivas e corretivas destinadas a minimizar a incidência de 

práticas de corrupção e infrações conexas, definidas no artigo 3.º, do RGPC. 
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As áreas de risco foram identificadas pelas unidades orgânicas, com o nível de divisão, ou 

subunidades orgânicas, como serviço, secção, gabinete, etc., na expectativa de se conseguir obter uma 

visão global de toda a gestão na CMMB, tendo em consideração a seguinte matriz de análise de riscos do 

Guia n.º 1, de 2023, do MENAC: 

MATRIZ DE ANÁLISE DE RISCOS 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA DO RISCO (PO) 

Baixa Média Alta 

A prevenção do risco 

decorre adequadamente das 

medidas preventivas / corretivas 

adotadas anteriormente. 

A prevenção adequada 

do risco pode requerer e justificar 

medidas preventivas adicionais 

relativamente às que já existam. 

A prevenção adequada 

do risco requer medidas corretivas 

adicionais relativamente às que 

já existam. 

(Fonte: MENAC – Mecanismo Nacional Anticorrupção Guia n.º 1/2023, de setembro, do MENAC, p. 14) 

 

Nota: Nas matrizes da análise dos riscos a Probabilidade de Riscos (PO), para uma compreensão 

mais imediata foi classificada por números, da seguinte forma: 

 Baixa – n.º 1 

 Média – n.º 2 

 Alta - n.º 3 

 

No presente PPR, o grau do risco será o resultado da combinação do grau de 

probabil idade da ocorrência (PO), de situações que comportam risco, com o impacto 

previsível (IP), e com a classif icação de gravidade do risco (GR), nos seguintes termos e 

condições, conforme a escala de classif icação do Guia n.º 1/21023, do MENAC:  

 



 
 

PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRACÇÕES CONEXAS 
REVISÃO – 2025 

 

16 
 

ESCALA DE CLASSIFICAÇÃO DO IMPACTO PREVISÍVEL DA OCORRÊNCIA DE RISCOS 

 

IMPACTO PREVISÍVEL DA OCORRÊNCIA DO RISCOS (IP) 

Baixo Médio Alto 

A ocorrência do risco pode 

traduzir- se numa redução da 

eficiência do procedimento ou da 

função a que está associado, 

requerendo a revisão do próprio 

procedimento. 

 

Trata-se de um impacto 

interno, com implicações no 

plano processual da entidade 

ou organização. 

A ocorrência do risco pode traduzir-

se numa redução da eficiência e 

eficácia do procedimento ou da 

função a que está associado, 

requerendo a revisão do 

procedimento e dos 

correspondentes objetivos que lhe 

estão associados. 

 

Trata-se de um impacto interno, 

com implicações no plano 

processual e produtivo da entidade 

ou organização. 

A ocorrência do risco pode 

traduzir- se numa redução da 

eficiência e eficácia do 

procedimento ou da função a que 

está associado e pode ser objeto 

de mediatização. 

 

Trata-se de um impacto com 

implicações internas no plano 

processual e produtivo da 

entidade ou organização, e com 

implicações externas, de 

mediatização da ocorrência, com 

impactos reputacionais sobre a 

sua credibilidade. 

(Fonte: MENAC – Mecanismo Nacional Anticorrupção Guia n.º 1/2023, de setembro, do MENAC, p. 14) 

Nota: Nas matrizes da análise dos riscos o Impacto Previsível (IP), para uma compreensão mais 

imediata foi classificada por números, da seguinte forma: 

 Baixo – n.º 1 

 Médio – n.º 2 

 Alto - n.º 3 
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A seguir, apresenta-se a matriz concebida pelo MENAC, através da qual se determina o nível de 

risco, considerando os critérios de probabilidade e de impacto previsível: 

MATRIZ DE AFERIÇÃO DO NÍVEL DE RISCO A PARTIR DOS CRITÉRIOS PROBABILIDADE E 

IMPACTO PREVISÍVEL 

 Probabilidade de Ocorrência (PO) 

BAIXA (1) MÉDIA (2) ALTA (3) 

Im
pa

ct
o 

Pr
ev

is
ív

el
 (I

P)
 BAIXO (1) Mínimo Fraco Moderado 

MÉDIO (2) Fraco Moderado Elevado 

ALTO (3) Moderado Elevado Máximo 

Nota explicativa 

A classificação do nível de risco deve ser sempre acompanhada da cor correspondente por 

forma a que, facilmente, uma rápida visualização sobre todo o PPRCIC permita perceber em que 

unidades orgânicas e, dentro delas, em que funções ou procedimentos se identificam os riscos que 

requerem mais cuidado no seu acompanhamento, e que são sobretudo os de cor vermelha (riscos de nível 

elevado e máximo), os quais, nos termos do art.º 6º do RGPC têm de ser objeto de avaliação semestral 

(em abril e outubro de cada ano) sobre o seu grau de execução e sobre a sua eficácia. 

(Fonte: MENAC – Mecanismo Nacional Anticorrupção Guia n.º 1, do MENAC, p. 15) 

Nota: Nas matrizes da análise dos riscos, a respetiva classificação, além de ser realizada por cor, 

conforme determinado pelo MENAC, foi introduzida tendo em consideração a seguinte correspondência 

numérica: 

 Baixo – n.º 1 

 Mínimo – n.º 1 
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 Fraco – n.º 2 

 Moderado – n.º 3 

 Elevado – n.º 4 

 Máximo – n.º 5 
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VII. Conceção, acompanhamento e revisão PPR e respetiva publicitação 

 

Nos termos do disposto no artigo 6.º, do RGPC: 

 O PPR deverá ser revisto a cada TRÊS ANOS (ou sempre que se opere uma alteração nas 

atribuições ou na estrutura orgânica que o justifique); 

 O Relatório de Avaliação Intercalar do PPR (onde constam as situações identificadas de 

risco elevado ou máximo, e eventuais justificações sobre a sua implementação e medidas corretivas) deverá 

ser elaborado no mês de OUTUBRO, do ano a que respeita o PPR; 

 O Relatório de Avaliação Anual do PPR deverá ser elaborado no mês de ABRIL, no ano 

seguinte ao que respeita a execução do PPR (onde deverão constar a quantificação do grau de 

implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, bem como a previsão da sua 

implementação); 

 Dos referidos documentos deverá ser dada PUBLICIDADE, no prazo de 10 dias: 

 Aos trabalhadores - Página Oficial na Internet (a CMMB apesar de dispor de Intranet, esta 

não é utilizada pela maioria dos seus trabalhadores, pelo que não seria um canal de divulgação eficiente); 

 Ao MENAC, através da plataforma eletrónica criada para o efeito; 

 Aos membros do Governo responsáveis pela respetiva tutela: no caso deste Município, de 

acordo com a Lei n.º 27/96, de 01 de agosto, que aprova o regime jurídico da tutela administrativa, a que 

ficam sujeitas as autarquias locais e entidades equiparadas, bem como o respetivo regime sancionatório, 

serão: 

 Direção-Geral de Finanças (Ministério das Finanças); 

 Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do Território - Ministério da 

Coesão Territorial. 

  



VIII. ANEXO I ORGANOGRAMA DA MACROESTRUTURA DOS SERVIÇOS DA CMMB 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal 

Gabinete de Apoio à Presidência 

Equipa de Projeto 

Serviço de Autoridade Sanitária e 
Veterinário Municipal 

Gabinete de Apoio à Vereação 

Gabinete de Comunicação 
Serviço de Controlo de Gestão, 

Auditoria e Qualidade 

Departamento de 
Administração Geral 

DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA 

Secção de Contabilidade Secção de Recursos Humanos 

Secção de Expediente Geral e 
Arquivo 

Serviço de Atendimento 
Público – Balcão Único de 

Atendimento 

Serviço de Apoio Técnico e 
Administrativo 

Gabinete Jurídico e 
Contencioso 

Gabinete de Informática 

Núcleo de Apoio Operacional 

Secção de Património 

Serviço de Gestão de Candidaturas e 
Financiamentos 

Secção de Compras e Gestão de 
Stocks 

Secção de Apoio 
Técnico e 

Administrativo 

Unidade de Desporto, 
Lazer e Educação 

Cultura/Turismo 

Serviço de Ação Social 

Unidade de Obras e 
Contratação Pública 

DIVISÃO DE OBRAS E 
AMBIENTE 

Unidade de 
Ambiente e Serviços 

Urbanos 

Gabinete de Desenvolvimento 
Económico e Gestão de 

Candidaturas 

Gabinete de Inclusão, Igualdade e 
Inserção Profissional 

Gabinete de 
Desporto 
Secção de 

Manutenção dos 
Equipamentos 

Municipais 

Serviço de 
Educação 
Serviço de 

Atividades de 
Animação e Apoio  

Serviço de 
Atividades de 

Enriquecimento 
curricular 

Secção de 
Cultura – 
Biblioteca 
Municipal 
Serviço de 
Promoção 

Turística/ Loja 
Interativa de 

Turismo 

Serviço de 
Promoção de 

Eventos 

Secção de Obras Particulares 

Secção de Estudos e Projetos 

Serviço de Empreitadas 

Serviço de Contratação 
Pública 

Serviço de Tesouraria 

Serviço de Saúde 

Gabinete de Apoio ao Agricultor e 
ao Investidor 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

Presidente da Câmara 

Serviço de Gestão Florestal, Recursos 
Naturais e Jardins 

Serviço de Água, Saneamento e Resíduos 
Sólidos e Urbanos 

Serviço de Cemitérios, Feiras e Mercados 

Serviço de Energia e Sustentabilidade 

Serviço de Administração Direta 

Secção de Taxas e Licenças 

Serviço de 
Fiscalização 

Gabinete de Migração 



 

 

 

 

 

 

 

IX. ANEXO II – MAPAS DE IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS E DE MEDIDAS CORRETIVAS 



 













 















 










